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12 302 1073 4086 0026 ASSISTENCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL A POPULA-
CAO - NO ESTADO DE PERNAMBUCO

39.175

S 3 2 90 0 250 39.175

TOTAL - FISCAL 0

TOTAL - SEGURIDADE 39.175

TOTAL - GERAL 39.175

<!ID444961-0>

DECRETO DE 15 DE DEZEMBRO DE 2004

Abre ao Orçamento Fiscal da União, em favor dos Ministérios da Defesa e da

Integração Nacional, e de Operações Oficiais de Crédito, crédito suplementar

no valor global de R$ 36.173.154,00, para reforço de dotações constantes da

Lei Orçamentária vigente.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, inciso IV,

da Constituição, e tendo em vista a autorização contida no art. 4o , incisos I, alínea “a”, IV e V, alínea

“a”, da Lei no 10.837, de 16 de janeiro de 2004,

D E C R E T A:

Art. 1o Fica aberto ao Orçamento Fiscal da União (Lei no 10.837, de 16 de janeiro de 2004), em

favor dos Ministérios da Defesa e da Integração Nacional, e de Operações Oficiais de Crédito, crédito

suplementar no valor global de R$ 36.173.154,00 (trinta e seis milhões, cento e setenta e três mil, cento

e cinqüenta e quatro reais), para atender à programação indicada no Anexo I deste Decreto.

Art. 2o Os recursos necessários à abertura do crédito de que trata o art. 1o decorrem de anulação

parcial de dotações orçamentárias, conforme indicado no Anexo II deste Decreto.

Art. 3o Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 15 de dezembro de 2004; 183o da Independência e 116o da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA

Nelson Machado

ORGAO : 52000 - MINISTERIO DA DEFESA

UNIDADE : 52121 - COMANDO DO EXERCITO

ANEXO I CREDITO SUPLEMENTAR

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTACAO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1, 00

E G R M I F

FUNC P R O G R A M AT I C A P R O G R A M A / A C A O / S U B T I T U L O / P R O D U TO S N P O U T V A L O R

F D D E

0906 OPERACOES ESPECIAIS: SERVICO DA DIVIDA EXTERNA (JUROS E AMORTIZACOES) 818.000

OPERACOES ESPECIAIS

28 844 0906 0284 AMORTIZACAO E ENCARGOS DE FINANCIAMENTO DA
DIVIDA CONTRATUAL EXTERNA

818.000

28 844 0906 0284 0001 AMORTIZACAO E ENCARGOS DE FINANCIAMENTO DA DI-
VIDA CONTRATUAL EXTERNA - NACIONAL

818.000

F 6 0 90 0 100 818.000

TOTAL - FISCAL 818.000

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 818.000

ORGAO : 53000 - MINISTERIO DA INTEGRACAO NACIONAL

UNIDADE : 53204 - DEPARTAMENTO NACIONAL DE OBRAS CONTRA AS SECAS

ANEXO I CREDITO SUPLEMENTAR

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTACAO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1, 00

E G R M I F

FUNC P R O G R A M AT I C A P R O G R A M A / A C A O / S U B T I T U L O / P R O D U TO S N P O U T V A L O R

F D D E

0906 OPERACOES ESPECIAIS: SERVICO DA DIVIDA EXTERNA (JUROS E AMORTIZACOES) 13.395

OPERACOES ESPECIAIS

28 844 0906 0284 AMORTIZACAO E ENCARGOS DE FINANCIAMENTO DA
DIVIDA CONTRATUAL EXTERNA

13.395

28 844 0906 0284 0001 AMORTIZACAO E ENCARGOS DE FINANCIAMENTO DA DI-
VIDA CONTRATUAL EXTERNA - NACIONAL

13.395

F 2 0 90 0 188 1.995

F 6 0 90 0 188 11 . 4 0 0 

TOTAL - FISCAL 13.395

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 13.395

ORGAO : 74000 - OPERACOES OFICIAIS DE CREDITO

UNIDADE : 74101 - RECURSOS SOB A SUPERVISAO DA SECRETARIA DO TESOURO NACIONAL - MINISTERIO DA
FA Z E N D A 

ANEXO I CREDITO SUPLEMENTAR

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTACAO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1, 00

E G R M I F

FUNC P R O G R A M AT I C A P R O G R A M A / A C A O / S U B T I T U L O / P R O D U TO S N P O U T V A L O R

F D D E

0352 ABASTECIMENTO AGROALIMENTAR 35.341.759

OPERACOES ESPECIAIS

20 846 0352 0301 EQUALIZACAO DE JUROS E DE OUTROS ENCARGOS FI-
NANCEIROS EM OPERACOES DE INVESTIMENTO RURAL
E AGROINDUSTRIAL (LEI Nº 8.427, DE 1992)

35.341.759

20 846 0352 0301 0001 EQUALIZACAO DE JUROS E DE OUTROS ENCARGOS FI-
NANCEIROS EM OPERACOES DE INVESTIMENTO RURAL
E AGROINDUSTRIAL (LEI Nº 8.427, DE 1992) - NACIONAL

35.341.759

F 3 1 90 0 160 35.341.759

TOTAL - FISCAL 35.341.759

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 35.341.759
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39.175

S 3 2 90 0 250 39.175

TOTAL - FISCAL 0

TOTAL - SEGURIDADE 39.175

TOTAL - GERAL 39.175

<!ID444961-0>

DECRETO DE 15 DE DEZEMBRO DE 2004

Abre ao Orçamento Fiscal da União, em favor dos Ministérios da Defesa e da

Integração Nacional, e de Operações Oficiais de Crédito, crédito suplementar

no valor global de R$ 36.173.154,00, para reforço de dotações constantes da

Lei Orçamentária vigente.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, inciso IV,

da Constituição, e tendo em vista a autorização contida no art. 4o , incisos I, alínea “a”, IV e V, alínea

“a”, da Lei no 10.837, de 16 de janeiro de 2004,

D E C R E T A:

Art. 1o Fica aberto ao Orçamento Fiscal da União (Lei no 10.837, de 16 de janeiro de 2004), em

favor dos Ministérios da Defesa e da Integração Nacional, e de Operações Oficiais de Crédito, crédito

suplementar no valor global de R$ 36.173.154,00 (trinta e seis milhões, cento e setenta e três mil, cento

e cinqüenta e quatro reais), para atender à programação indicada no Anexo I deste Decreto.

Art. 2o Os recursos necessários à abertura do crédito de que trata o art. 1o decorrem de anulação

parcial de dotações orçamentárias, conforme indicado no Anexo II deste Decreto.

Art. 3o Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 15 de dezembro de 2004; 183o da Independência e 116o da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA

Nelson Machado

ORGAO : 52000 - MINISTERIO DA DEFESA

UNIDADE : 52121 - COMANDO DO EXERCITO

ANEXO I CREDITO SUPLEMENTAR

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTACAO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1, 00

E G R M I F

FUNC P R O G R A M AT I C A P R O G R A M A / A C A O / S U B T I T U L O / P R O D U TO S N P O U T V A L O R

F D D E

0906 OPERACOES ESPECIAIS: SERVICO DA DIVIDA EXTERNA (JUROS E AMORTIZACOES) 818.000

OPERACOES ESPECIAIS

28 844 0906 0284 AMORTIZACAO E ENCARGOS DE FINANCIAMENTO DA
DIVIDA CONTRATUAL EXTERNA

818.000

28 844 0906 0284 0001 AMORTIZACAO E ENCARGOS DE FINANCIAMENTO DA DI-
VIDA CONTRATUAL EXTERNA - NACIONAL

818.000

F 6 0 90 0 100 818.000

TOTAL - FISCAL 818.000

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 818.000

ORGAO : 53000 - MINISTERIO DA INTEGRACAO NACIONAL

UNIDADE : 53204 - DEPARTAMENTO NACIONAL DE OBRAS CONTRA AS SECAS

ANEXO I CREDITO SUPLEMENTAR

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTACAO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1, 00

E G R M I F

FUNC P R O G R A M AT I C A P R O G R A M A / A C A O / S U B T I T U L O / P R O D U TO S N P O U T V A L O R

F D D E

0906 OPERACOES ESPECIAIS: SERVICO DA DIVIDA EXTERNA (JUROS E AMORTIZACOES) 13.395

OPERACOES ESPECIAIS

28 844 0906 0284 AMORTIZACAO E ENCARGOS DE FINANCIAMENTO DA
DIVIDA CONTRATUAL EXTERNA

13.395

28 844 0906 0284 0001 AMORTIZACAO E ENCARGOS DE FINANCIAMENTO DA DI-
VIDA CONTRATUAL EXTERNA - NACIONAL

13.395

F 2 0 90 0 188 1.995

F 6 0 90 0 188 11 . 4 0 0 

TOTAL - FISCAL 13.395

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 13.395

ORGAO : 74000 - OPERACOES OFICIAIS DE CREDITO

UNIDADE : 74101 - RECURSOS SOB A SUPERVISAO DA SECRETARIA DO TESOURO NACIONAL - MINISTERIO DA
FA Z E N D A 

ANEXO I CREDITO SUPLEMENTAR

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTACAO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1, 00

E G R M I F

FUNC P R O G R A M AT I C A P R O G R A M A / A C A O / S U B T I T U L O / P R O D U TO S N P O U T V A L O R

F D D E

0352 ABASTECIMENTO AGROALIMENTAR 35.341.759

OPERACOES ESPECIAIS

20 846 0352 0301 EQUALIZACAO DE JUROS E DE OUTROS ENCARGOS FI-
NANCEIROS EM OPERACOES DE INVESTIMENTO RURAL
E AGROINDUSTRIAL (LEI Nº 8.427, DE 1992)

35.341.759

20 846 0352 0301 0001 EQUALIZACAO DE JUROS E DE OUTROS ENCARGOS FI-
NANCEIROS EM OPERACOES DE INVESTIMENTO RURAL
E AGROINDUSTRIAL (LEI Nº 8.427, DE 1992) - NACIONAL

35.341.759

F 3 1 90 0 160 35.341.759

TOTAL - FISCAL 35.341.759

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 35.341.759
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ORGAO : 52000 - MINISTERIO DA DEFESA

UNIDADE : 52121 - COMANDO DO EXERCITO

ANEXO II CREDITO SUPLEMENTAR

PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1, 00

E G R M I F

FUNC P R O G R A M AT I C A P R O G R A M A / A C A O / S U B T I T U L O / P R O D U TO S N P O U T V A L O R

F D D E

0906 OPERACOES ESPECIAIS: SERVICO DA DIVIDA EXTERNA (JUROS E AMORTIZACOES) 818.000

OPERACOES ESPECIAIS

28 844 0906 0284 AMORTIZACAO E ENCARGOS DE FINANCIAMENTO DA
DIVIDA CONTRATUAL EXTERNA

818.000

28 844 0906 0284 0001 AMORTIZACAO E ENCARGOS DE FINANCIAMENTO DA DI-
VIDA CONTRATUAL EXTERNA - NACIONAL

818.000

F 2 0 90 0 100 818.000

TOTAL - FISCAL 818.000

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 818.000

ORGAO : 71000 - ENCARGOS FINANCEIROS DA UNIAO

UNIDADE : 71101 - RECURSOS SOB SUPERVISAO DO MINISTERIO DA FAZENDA

ANEXO II CREDITO SUPLEMENTAR

PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1, 00

E G R M I F

FUNC P R O G R A M AT I C A P R O G R A M A / A C A O / S U B T I T U L O / P R O D U TO S N P O U T V A L O R

F D D E

0905 OPERACOES ESPECIAIS: SERVICO DA DIVIDA INTERNA (JUROS E AMORTIZACOES) 13.395

OPERACOES ESPECIAIS

28 843 0905 0431 DIVIDA MOBILIARIA INTERNA DA UNIAO DECORRENTE
DE ASSUNCAO, RECONHECIMENTO OU CONFISSAO DE
DIVIDAS DE AUTARQUIAS, FUNDACOES, EMPRESAS PU-
BLICAS E SOCIEDADES DE ECONOMIA MISTA

13.395

28 843 0905 0431 0001 DIVIDA MOBILIARIA INTERNA DA UNIAO DECORRENTE
DE ASSUNCAO, RECONHECIMENTO OU CONFISSAO DE DI-
VIDAS DE AUTARQUIAS, FUNDACOES, EMPRESAS PUBLI-
CAS E SOCIEDADES DE ECONOMIA MISTA - NACIONAL

13.395

F 6 0 90 0 188 13.395

TOTAL - FISCAL 13.395

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 13.395

ORGAO : 74000 - OPERACOES OFICIAIS DE CREDITO

UNIDADE : 74101 - RECURSOS SOB A SUPERVISAO DA SECRETARIA DO TESOURO NACIONAL - MINISTERIO DA
FA Z E N D A 

ANEXO II CREDITO SUPLEMENTAR

PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1, 00

E G R M I F

FUNC P R O G R A M AT I C A P R O G R A M A / A C A O / S U B T I T U L O / P R O D U TO S N P O U T V A L O R

F D D E

0351 AGRICULTURA FAMILIAR - PRONAF 35.341.759

OPERACOES ESPECIAIS

20 846 0351 0281 FINANCIAMENTO E EQUALIZACAO DE JUROS PARA A
AGRICULTURA FAMILIAR - PRONAF (LEI Nº 8.427, DE
1992)

35.341.759

20 846 0351 0281 0001 FINANCIAMENTO E EQUALIZACAO DE JUROS PARA A
AGRICULTURA FAMILIAR - PRONAF (LEI Nº 8.427, DE
1992) - NACIONAL

35.341.759

F 3 1 90 0 160 35.341.759

TOTAL - FISCAL 35.341.759

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 35.341.759

<!ID444962-0>

DECRETO DE 15 DE DEZEMBRO DE 2004

Abre ao Orçamento da Seguridade Social da União, em favor do Ministério da

Previdência Social, crédito suplementar no valor de R$ 17.683.487,00, para

reforço de dotação constante da Lei Orçamentária vigente.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, inciso IV,

da Constituição, e tendo em vista a autorização contida no art. 4o, inciso I, alínea “d”, da Lei no 10.837,

de 16 de janeiro de 2004,

D E C R E T A :

Art. 1o Fica aberto ao Orçamento da Seguridade Social da União (Lei no 10.837, de 16 de

janeiro de 2004), em favor do Ministério da Previdência Social, crédito suplementar no valor de R$

17.683.487,00 (dezessete milhões, seiscentos e oitenta e três mil, quatrocentos e oitenta e sete reais),

para atender à programação constante do Anexo deste Decreto.

Art. 2o Os recursos necessários à abertura do crédito de que trata o art. 1o decorrem de excesso

de arrecadação de Recursos Ordinários.

Art. 3o Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 15 de dezembro de 2004; 183o da Independência e 116o da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA

Nelson Machado
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ORGAO : 52000 - MINISTERIO DA DEFESA

UNIDADE : 52121 - COMANDO DO EXERCITO

ANEXO II CREDITO SUPLEMENTAR

PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1, 00

E G R M I F

FUNC P R O G R A M AT I C A P R O G R A M A / A C A O / S U B T I T U L O / P R O D U TO S N P O U T V A L O R

F D D E

0906 OPERACOES ESPECIAIS: SERVICO DA DIVIDA EXTERNA (JUROS E AMORTIZACOES) 818.000

OPERACOES ESPECIAIS

28 844 0906 0284 AMORTIZACAO E ENCARGOS DE FINANCIAMENTO DA
DIVIDA CONTRATUAL EXTERNA

818.000

28 844 0906 0284 0001 AMORTIZACAO E ENCARGOS DE FINANCIAMENTO DA DI-
VIDA CONTRATUAL EXTERNA - NACIONAL

818.000

F 2 0 90 0 100 818.000

TOTAL - FISCAL 818.000

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 818.000

ORGAO : 71000 - ENCARGOS FINANCEIROS DA UNIAO

UNIDADE : 71101 - RECURSOS SOB SUPERVISAO DO MINISTERIO DA FAZENDA

ANEXO II CREDITO SUPLEMENTAR

PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1, 00

E G R M I F

FUNC P R O G R A M AT I C A P R O G R A M A / A C A O / S U B T I T U L O / P R O D U TO S N P O U T V A L O R

F D D E

0905 OPERACOES ESPECIAIS: SERVICO DA DIVIDA INTERNA (JUROS E AMORTIZACOES) 13.395

OPERACOES ESPECIAIS

28 843 0905 0431 DIVIDA MOBILIARIA INTERNA DA UNIAO DECORRENTE
DE ASSUNCAO, RECONHECIMENTO OU CONFISSAO DE
DIVIDAS DE AUTARQUIAS, FUNDACOES, EMPRESAS PU-
BLICAS E SOCIEDADES DE ECONOMIA MISTA

13.395

28 843 0905 0431 0001 DIVIDA MOBILIARIA INTERNA DA UNIAO DECORRENTE
DE ASSUNCAO, RECONHECIMENTO OU CONFISSAO DE DI-
VIDAS DE AUTARQUIAS, FUNDACOES, EMPRESAS PUBLI-
CAS E SOCIEDADES DE ECONOMIA MISTA - NACIONAL

13.395

F 6 0 90 0 188 13.395

TOTAL - FISCAL 13.395

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 13.395

ORGAO : 74000 - OPERACOES OFICIAIS DE CREDITO

UNIDADE : 74101 - RECURSOS SOB A SUPERVISAO DA SECRETARIA DO TESOURO NACIONAL - MINISTERIO DA
FA Z E N D A 

ANEXO II CREDITO SUPLEMENTAR

PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1, 00

E G R M I F

FUNC P R O G R A M AT I C A P R O G R A M A / A C A O / S U B T I T U L O / P R O D U TO S N P O U T V A L O R

F D D E

0351 AGRICULTURA FAMILIAR - PRONAF 35.341.759

OPERACOES ESPECIAIS

20 846 0351 0281 FINANCIAMENTO E EQUALIZACAO DE JUROS PARA A
AGRICULTURA FAMILIAR - PRONAF (LEI Nº 8.427, DE
1992)

35.341.759

20 846 0351 0281 0001 FINANCIAMENTO E EQUALIZACAO DE JUROS PARA A
AGRICULTURA FAMILIAR - PRONAF (LEI Nº 8.427, DE
1992) - NACIONAL

35.341.759

F 3 1 90 0 160 35.341.759

TOTAL - FISCAL 35.341.759

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 35.341.759

<!ID444962-0>

DECRETO DE 15 DE DEZEMBRO DE 2004

Abre ao Orçamento da Seguridade Social da União, em favor do Ministério da

Previdência Social, crédito suplementar no valor de R$ 17.683.487,00, para

reforço de dotação constante da Lei Orçamentária vigente.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, inciso IV,

da Constituição, e tendo em vista a autorização contida no art. 4o, inciso I, alínea “d”, da Lei no 10.837,

de 16 de janeiro de 2004,

D E C R E T A :

Art. 1o Fica aberto ao Orçamento da Seguridade Social da União (Lei no 10.837, de 16 de

janeiro de 2004), em favor do Ministério da Previdência Social, crédito suplementar no valor de R$

17.683.487,00 (dezessete milhões, seiscentos e oitenta e três mil, quatrocentos e oitenta e sete reais),

para atender à programação constante do Anexo deste Decreto.

Art. 2o Os recursos necessários à abertura do crédito de que trata o art. 1o decorrem de excesso

de arrecadação de Recursos Ordinários.

Art. 3o Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 15 de dezembro de 2004; 183o da Independência e 116o da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA

Nelson Machado




